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PARECER
DOCUMENTO: Projeto de Lei n° 96/2018
PROCEDÊNCIA: Poder Executivo
RELATOR: Ver. Vílson Brites - Cabrito
ASSUNTO: "Autoriza a Câmara Municipal de uruguaiana a contratar ou conveniar com o
Poder Executivo para a prestação de serviços de assistência médico-hospitalar e laboratori-
ai, e dá outras providências.".

Chega a esta Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação, Segurança
Pública, Desenvolvimento Econômico e Mercosul, o Projeto de Lei, de proposição do Poder
Executivo, que "Autoriza a Câmara Municipal de uruguaiana a contratar ou conveniar com o
Poder Executivo para a prestação de serviços de assistência médico-hospitalar e laboratorial, e dá
outras providências .".

Trata-se de Projeto de Lei n" 96/2018, protocolada em 20/0812018, sob o n?
00059812018/LEG.

Louvável a intenção do presente Projeto de Lei, e entende-se que o presente
Projeto de Lei é considerado meritório sua tramitação nesta Casa.

Pelo exposto, considerando meritório, somos de Parecer ao Projeto de Lei n°
9612018, como FAVORÁVEL sua TRAMITAÇÃO.

-É o parecer.
Sala da

abrito
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